LEI Nº 2651 DE 08 DE AGOSTO DE 2007.

 
Denomina Via Pública

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica denominado de RUA PADRE BLEY, a via pública que parte da Rua Blumenstraus e vai até a Rua 12 de Outubro, no bairro Linha do Meio com a extensão de 124 m (cento e vinte e quatro metros).

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de agosto de 2007.

Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

         Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

